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PRELIMINAR. PRESCRICAO INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE.
SUMULA CARF N° 11.

Nos termos da Sumula CARF n° 11, n&o se aplica a prescricdo intercorrente no
processo administrativo fiscal.

PRINCIPIOS JURIDICOS. CONSTITUCIONALIDADE.
IMPOSSIBILIDADE DE ANALISE. SUMULA CARF N°. 2,

Nos termos da Simula CARF n° 2, este colegiado ndo é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria, descabendo, assim,
afastar a sua aplicagdo invocando a proporcionalidade, a razoabilidade ou
qualquer outro principio, posto que isso implicaria declarar, incidenter tantum,
a sua inconstitucionalidade.

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Data do fato gerador: 30/11/2010

DESCONSOLIDACAO DE CARGA. INTEMPESTIVIDADE. MULTA
DEVIDA.

Cabivel a multa prescrita no art. 107, inciso 1V, alinea "e", do Decreto-lei n°
37/66, com a redacdo dada pela Lei n° 10.833/03, para a desconsolidacdo de
carga fora do prazo estabelecido.

DEVERES INSTRUMENTAIS. PRESTACAO DE INFORMACOES.
ADMINISTRACAO ADUANEIRA. INOBSERVANCIA DE PRAZOS.
DENUNCIA ESPONTANEA. INAPLICABILIDADE. SUMULA CARF N°
126.

Nos termos da Sumula CARF n° 126, a denlncia espontanea ndo alcanca as
penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais
decorrentes da inobservancia dos prazos fixados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil para a prestacdo de informagdes a administracdo aduaneira,
mesmo apos o advento da nova redacdo do art. 102 do Decreto-Lei n° 37, de
1966, dada pelo art. 40 da Lei n° 12.350, de 2010.
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 Data do fato gerador: 30/11/2010
 PRELIMINAR. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE. SÚMULA CARF Nº 11.
 Nos termos da Súmula CARF nº 11, não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal.
 PRINCÍPIOS JURÍDICOS. CONSTITUCIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE. SÚMULA CARF Nº. 2. 
 Nos termos da Súmula CARF nº 2, este colegiado não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária, descabendo, assim, afastar a sua aplicação invocando a proporcionalidade, a razoabilidade ou qualquer outro princípio, posto que isso implicaria declarar, incidenter tantum, a sua inconstitucionalidade.
  ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
 Data do fato gerador: 30/11/2010
 DESCONSOLIDAÇÃO DE CARGA. INTEMPESTIVIDADE. MULTA DEVIDA.
 Cabível a multa prescrita no art. 107, inciso IV, alínea "e", do Decreto­lei nº 37/66, com a redação dada pela Lei nº 10.833/03, para a desconsolidação de carga fora do prazo estabelecido.
 DEVERES INSTRUMENTAIS. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES. ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA. INOBSERVÂNCIA DE PRAZOS. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INAPLICABILIDADE. SÚMULA CARF Nº 126.
 Nos termos da Súmula CARF nº 126, a denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para a prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010.
  ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Data do fato gerador: 30/11/2010
 INFRAÇÃO ADUANEIRA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA.
 A responsabilidade pela infração aduaneira independe da intenção do agente bem como da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato, podendo ser afastada somente se existir disposição expressa contrária a essa disposição legal.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do Recurso Voluntário, não o conhecendo quanto às alegações de inconstitucionalidade, em rejeitar a preliminar suscitada, e, no mérito, em negar-lhe provimento. Votou pelas conclusões a conselheira Maria Eduarda Alencar Câmara Simões.
  (documento assinado digitalmente)
 Marcos Roberto da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Régis Venter - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Roberto da Silva (Presidente), Maria Eduarda Alencar Câmara Simões e Paulo Régis Venter.
  Trata-se de processo inaugurado para recepcionar auto de infração que constituiu crédito tributário de multa regulamentar prescrita no artigo 107, inciso IV, alínea �e�, do Decreto-lei nº 37, de 1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003, no valor de R$ 5.000,00, devida em face do �atraso nas informações prestadas pelo sujeito passivo sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute�. 
A infração havida encontra-se assim descrita pela autoridade fiscal:

(...)

(...)

O sujeito passivo foi cientificado da autuação por meio de correspondência enviada pelos Correios, com Aviso de Recebimento (AR), recebida em 13/10/2011 (fls. 35/36). E, em 07/11/2011, protocolou sua impugnação ao lançamento (fls. 37/48), que foi objeto de julgamento pela 4ª Turma da DRJ/RJO, em sessão ocorrida em 21/12/2017, ocasião em que se decidiu, por unanimidade de votos, �DEIXAR DE ACOLHER A IMPUGNAÇÃO, e considerar devida a exação no montante de R$ 5.000,00�.
A impugnante foi cientificada da decisão de piso por meio de correspondência enviada pelos Correios, com AR, recebida em 23/02/2018 (fls. 71/74). E, em 19/03/2018, solicitou juntada ao processo de seu recurso voluntário (e anexos, fls. 75 e seguintes), cujos principais protestos e alegações seguem sintetizados:
em que pese o entendimento firmado �no antigo Tribunal Federal de Recursos e no Supremo Tribunal Federal�, no sentido que o prazo prescricional para a exigência do crédito tributário lançado tempestivamente só se inicia �a partir do encerramento do procedimento administrativo fiscal, momento no qual a constituição do crédito tributário tornou-se definitiva�, �não se mostra razoável e, tampouco, proporcional que, após a lavratura do auto de infração, o sujeito passivo da obrigação tributária espera por longos anos a constituição definitiva do crédito tributário�, ainda que, nesse período, sua exigência esteja suspensa por força do disposto no art. 151, inciso III, do CTN. Este é o posicionamento da melhor doutrina. �A perpetuação do processo tributário administrativo ofende claramente ao princípio da segurança jurídica, inclusive, o primado da dignidade da pessoa humana�;
em observância ao comando do art. 5º, inciso LXXVII, da Carta Magna, o artigo 24 da Lei nº 11.457, de 2007, fixou em 360 dias o prazo para a Administração Tributária decidir acerca de petições, defesas ou recursos interpostos pelos contribuintes. E não há que se falar da alegada natureza imprópria deste prazo, uma vez que sua inobservância implica em ofensa ao princípio constitucional da eficiência, como já decidido pelo STJ, em julgamento trazido à colação. Nesse sentido, a decisão recorrida deixou de observar o prazo em testilha, porquanto passados mais de 7 anos entre o protocolo da impugnação e o seu julgamento. Assim, �é imperioso que essa Douta Turma declare a perempção do direito de constituir definitivamente o crédito tributário�, com a consequente �extinção do crédito tributário nele debatido�;
há que se aplicar ao caso concreto o prazo disposto no art. 173, parágrafo único do CTN, que a doutrina entende como sendo um prazo de perempção. Nesse mesmo sentido já decidiu o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, �embora tenha denominado o instituto em discussão de prescrição intercorrente�. E �é imperioso concluir que a longa demora no encerramento de determinado procedimento administrativo fiscal beneficia aquele que a causou�, em razão da crescente incidência dos acréscimos moratórios;
quanto ao cumprimento da obrigação acessória, �tanto o agente de navegação como o de carga promoveram em tempo hábil a inclusão das informações perante o sistema fiscalizador da Receita Federal Brasileira, em especial quanto a escala� e, assim, �todos os prazos exigidos pela Receita Federal Brasileira foram cumpridos e, consequentemente, a mesma não sofreu nenhum tipo de dificuldade seja para fiscalização, seja para apuração de créditos destinados ao erário�;
o prazo mínimo estabelecido para a prestação das informações �não poderá atentar o princípio da segurança jurídica� ao �impor uma obrigação a alguém baseando em fatos incertos e fora da normalidade e rotina dos portos�; 
a autuação afrontou os princípios da capacidade contributiva, da vedação ao confisco, da razoabilidade, da proporcionalidade, da moralidade e, principalmente, da segurança jurídica, albergados tanto pela Constituição Federal como pela Lei nº 9.784/99 (art. 2º), �aplicável subsidiariamente�. E estas afrontas implicam em considerar arbitrária �a aplicação da penalidade em testilha�. A penalidade aplicada �não se pauta em qualquer critério de individualização, permitindo-se a aplicação de idêntica penalidade ao sujeito que presta as informações com atraso de horas, bem como àquele que prestá-las (sic) com atraso de dias ou até meses�. Nesse contexto, �é certa a conclusão de que o artigo 107, IV, do Decreto-lei nº 37/1966, com a redação dada pelo artigo 77 da Lei 10.833/2003, é inconstitucional�; (negrito original, demais destaques acrescentados)
�eventual responsabilidade a ela atribuída foi excluída pela denúncia espontânea da infração, nos termos do art. 138 do Código Tributário Nacional e artigo 102, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei nº 37/1966�, forte no entendimento da melhor doutrina, e em confronto com o entendimento do STJ, pela �inaplicabilidade do artigo 138 do Código Tributário Nacional ao descumprimento de deveres instrumentais ou obrigações acessórias�. E a alteração havida no art. 102, § 2º, do Decreto-Lei nº 37/1966,  pela Lei nº 12.350/2010, passou a permitir, �no âmbito aduaneiro, a exclusão de responsabilidade pela denúncia espontânea da infração em casos de descumprimento de obrigações acessórias, administrativas ou instrumentais�, criando �uma exceção à regra da inaplicabilidade do instituto da denúncia espontânea da infração pelo descumprimento de obrigações acessórias, administrativas ou instrumentais� (destaques originais). Nesse sentido, já decidira, o Tribunal Regional Federal (TRF)  da 1ª Região e também o TRF da 5ª Região, assim como a Justiça Federal em 1º Grau e também �a 2ª Câmara do CARF� (Acórdão nº 3201-001.222), em casos análogos ao presente;
A recorrente concluiu requerendo notificação prévia acerca da data do julgamento do seu recurso, para fins de sustentação oral, bem como o seu conhecimento e provimento, para fins de extinção do crédito tributário guerreado. Instruiu seu recurso com cópias de documentos de representação processual, bem como da Exposição de Motivos da Medida Provisória nº 495/2010 e jurisprudenciais nele citados.
 Conselheiro Paulo Régis Venter, Relator.
Da competência para julgamento
O presente colegiado é competente para apreciar o recurso, em conformidade com o prescrito no art. 4º, combinado com o artigo 23-B, do Anexo II da Portaria MF nº 343, de 2015, que aprovou o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, com redação da Portaria MF nº 329, de 2017.
Da admissibilidade
Atendido os requisitos de admissibilidade, o recurso encontra-se hábil à apreciação deste colegiado.
Do recurso voluntário
O recurso em análise não se reportou especificamente aos fundamentos esposados na decisão recorrida, limitando-se a relatar a sua conclusão e asseverando, entretanto, que �a aplicação e manutenção da discutida penalidade carece de fundamentos fáticos e jurídicos aptos à manutenção do crédito tributário, como a seguir se demonstrará�. 
Como já relatado, a recorrente fundamenta seu pedido pela extinção do crédito tributário lançado sob a alegação preliminar de que (1) a demora no julgamento teria configurado a perempção do direito de constituir definitivamente o crédito tributário ou a prescrição intercorrente da ação de cobrança; no mérito, (2) ao cumprir a obrigação acessória antes de qualquer procedimento fiscal, ainda que a destempo, restaria configurada a denúncia espontânea da infração, com a consequente exclusão da sua responsabilidade; (3) a autuação guerreada violou diversos princípios constitucionais, assim como a própria fundamentação legal da multa aplicada, por não se pautar em qualquer critério de individualização.
Pois bem.
Da preliminar de perempção/prescrição intercorrente
Em que pesem os fundados reclamos postos na peça recursal, acerca da alegada ocorrência da perempção do direito de constituir definitivamente o crédito tributário ou da prescrição intercorrente para a sua cobrança, fato é que esta matéria já se encontra pacificada neste E. CARF, por meio da Súmula CARF nº 11, cujo verbete segue transcrito:
Súmula CARF no 11 : Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Como se observa, por força da Portaria MF nº 277/2018, referida Súmula tem efeito vinculante em relação à administração tributária federal, abarcando, assim, as decisões proferidas pelas Delegacias de Julgamento da Receita Federal do Brasil (contra a qual a recorrente expressamente se opôs em face do longo transcurso de tempo havido entre o protocolo da sua impugnação e o julgamento pela instância a quo), bem como pela Procuradoria da Fazenda Nacional, além das decisões deste E. CARF, evidentemente. 
E, muito embora a Súmula nº 11 reporte-se especificamente à questão da prescrição intercorrente, o entendimento é igualmente aplicável à alegação da perempção do direito de constituir definitivamente o crédito tributário, posto que o fundamento dos protestos é o mesmo: a demora no encerramento do litígio administrativo. Assim, os motivos que afastam a incidência da prescrição intercorrente da mesma forma afastam a incidência da alegada perempção. Com efeito, se, em razão da demora no encerramento do litígio administrativo, este CARF não reconhece a prescrição intercorrente, que fulminaria a ação de cobrança do crédito tributário definitivamente constituído, igualmente não se reconhece, como causa antecedente, a perempção do direito de constituir o crédito definitivamente, com a decisão administrativa irrecorrível, que encerra aquele litígio. 
Nesses termos, rejeito a preliminar arguida.
Superada a questão preliminar, prejudicial de mérito, passo à análise dos protestos relativos ao mérito da exigência objurgada. 
Da situação fática e da legislação regente vinculante
Como descrito no corpo do auto de infração em julgamento, o Navio M/V �AMBASSADOR BRIDGE�, em sua viagem 101W, que transportava as cargas importadas de que trata a presente autuação, atracou no Porto de Santos em 01/12/2010, às 14h41. O Conhecimento Eletrônico Sub-Master (MHBL) nº 1510052068069 foi incluído no SISCOMEX CARGA ainda no dia 26/11/2010, às 18h14. Entretanto, a desconsolidação do Conhecimento Eletrônico House (HBL) nº 151005208606640, com a inclusão das informações no SISCOMEX CARGA, só foi concluída às 17h42 do dia 30/11/2010, a destempo. Tais fatos encontram-se comprovados pelas provas anexadas ao auto de infração (fls. 19 e seguintes). Registre-se, nessa toada, que a recorrente não instruiu seu recurso com nenhuma prova capaz de infirmar a acusação fiscal.
Assim, restou efetiva e objetivamente configurada a ocorrência da infração à legislação de regência, ex vi do disposto no art. 22, inciso III, da Instrução Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007, verbis:
Art. 22. São os seguintes os prazos mínimos para a prestação das informações à RFB:
(...)
III - as relativas à conclusão da desconsolidação, quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação no porto de destino do conhecimento genérico.
E a penalidade aplicável em face da infração havida encontra-se prescrita no art. 107, inciso IV, alínea �e�, do Decreto-lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, que fundamentou o lançamento contestado, verbis:
Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
(...)
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):
(...)
e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga
Dessarte, uma vez inequivocamente comprovada a situação fática que implicou em infração à legislação de regência, dela emergiu a obrigação tributária de pagamento da penalidade cominada no texto legal, cujo crédito tributário foi constituído por meio do auto de infração em julgamento.
E, a teor do que dispõe o parágrafo único do art. 673 do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, que �regulamenta a administração das atividades aduaneiras, e a fiscalização, o controle e a tributação das operações do comércio exterior�, é objetiva a responsabilidade pela infração à legislação aduaneira, verbis:
Art. 673.  Constitui infração toda ação ou omissão, voluntária ou involuntária, que importe inobservância, por parte de pessoa física ou jurídica, de norma estabelecida ou disciplinada neste Decreto ou em ato administrativo de caráter normativo destinado a completá-lo (Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 94, caput). 
Parágrafo único.  Salvo disposição expressa em contrário, a responsabilidade por infração independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, da natureza e da extensão dos efeitos do ato (Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 94, § 2º). 
Nesse contexto, as circunstâncias que levaram o sujeito passivo a cometer a infração penalizada igualmente não se prestam a eximir a sua responsabilidade pelo adimplemento da pena pecuniária exigida.
Conclui-se, assim, que é procedente o lançamento contestado.
Da denúncia espontânea
A recorrente, ciente da infração cometida, pleiteia a exclusão da penalidade imposta ao argumento de que, por ter prestado as informações exigidas pela legislação regente, relativas às desconsolidações dos conhecimentos agregados, ainda que após o prazo mínimo nela fixado, mas antes de qualquer procedimento fiscal, teria incidido na hipótese de denúncia espontânea da infração, sendo inaplicável a multa exigida, especificamente por força da alteração havida no art. 102, § 2º, do Decreto-Lei nº 37/1966,  pela Lei nº 12.350/2010, que passou a permitir, �no âmbito aduaneiro, a exclusão de responsabilidade pela denúncia espontânea da infração em casos de descumprimento de obrigações acessórias, administrativas ou instrumentais�, criando �uma exceção à regra da inaplicabilidade do instituto da denúncia espontânea da infração pelo descumprimento de obrigações acessórias, administrativas ou instrumentais�.
Novamente, em que pese o esforço argumentativo da recorrente, também esta matéria já se encontra pacificada neste E. CARF, com entendimento contrário ao seus argumentos, nos termos da sua Súmula nº 126, igualmente vinculante em relação a administração tributária federal, com o seguinte verbete:
Súmula CARF nº 126: A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
Dessarte, não reconheço a incidência da denúncia espontânea na espécie em julgamento, não havendo que se afastar, assim, a exigência da penalidade posta no lançamento guerreado, ainda que a obrigação tenha sido cumprida, intempestivamente, antes de qualquer procedimento fiscal.

Das violações aos princípios constitucionais
De resto, como relatado, inconformada com a exigência fiscal, a recorrente aponta a violação de diversos princípios constitucionais (segurança jurídica, vedação ao confisco, capacidade contributiva, moralidade) além dos princípios jurídicos da proporcionalidade e da razoabilidade, e também a própria inconstitucionalidade do fundamento legal que ensejou a aplicação da multa guerreada.
Ocorre que tais protestos sequer podem ser conhecidos no âmbito dos julgamentos administrativos, posto que está vedado aos julgadores que atuam nesta seara negar vigência a dispositivos normativos positivados na legislação de regência. A estes cumpre, tão somente, analisar a conformidade do direito positivado às situações fáticas historiadas nos autos dos processos administrativos, frente aos expressos protestos trazidos em sede de recurso admitido para julgamento.
E, como é cediço, também esta matéria encontra-se pacificada neste E.CARF, há muito tempo, por meio de sua Súmula nº 2:
Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Nesse giro, reporto-me à ementa do recente Acórdão nº 3003-001.513, que bem sintetizou a questão:

MULTA. CONSTITUCIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE. SÚMULA CARF Nº. 2. 
Não pode a autoridade lançadora e julgadora administrativa, invocando a proporcionalidade, a razoabilidade ou qualquer outro princípio, afastar a aplicação de lei tributária válida e vigente. Isso significaria declarar, incidenter tantum, a inconstitucionalidade da lei tributária que funcionou como base legal da multa imposta.
Enfim, no ponto em debate, o inconformismo da recorrente só pode ser apreciado no âmbito de eventual processo judicial.
Assim, no ponto, não conheço do recurso.
Da conclusão
Ante o exposto, voto por conhecer parcialmente do recurso voluntário, não o conhecendo quanto às alegações de inconstitucionalidade, por rejeitar a preliminar relacionada a prescrição intercorrente e, no mérito, por negar provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)
Paulo Régis Venter
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ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Data do fato gerador: 30/11/2010

INFRACAO ADUANEIRA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA.

A responsabilidade pela infracdo aduaneira independe da intengdo do agente
bem como da efetividade, natureza e extensdo dos efeitos do ato, podendo ser
afastada somente se existir disposicdo expressa contraria a essa disposi¢cdo
legal.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
parcialmente do Recurso Voluntario, ndo o conhecendo quanto as alegagdes de
inconstitucionalidade, em rejeitar a preliminar suscitada, e, no mérito, em negar-lhe provimento.
Votou pelas conclus@es a conselheira Maria Eduarda Alencar Camara Simdes.

(documento assinado digitalmente)

Marcos Roberto da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Paulo Régis Venter - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Roberto da Silva
(Presidente), Maria Eduarda Alencar Camara Simdes e Paulo Régis Venter.

Relatério

Trata-se de processo inaugurado para recepcionar auto de infracdo que constituiu
crédito tributario de multa regulamentar prescrita no artigo 107, inciso 1V, alinea “e¢”, do
Decreto-lei n® 37, de 1966, com a redacdo dada pela Lei n° 10.833, de 2003, no valor de R$
5.000,00, devida em face do “atraso nas informacdes prestadas pelo sujeito passivo sobre veiculo
ou carga nele transportada, ou sobre as operagdes que execute”.

A infragdo havida encontra-se assim descrita pela autoridade fiscal:
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INTRODUCAD

0 Agente de Carga SLT SOLUCOES LOGISTICAS DE TRANSPORTE E CONSULTORIA LTDA, CNPJ
07.1559.484/0001-65, concluiu a desconsolidacdo relativa ao Conhecimento Eletrénico
Sub-Mister (MHBL) CE 151005206806901 a destempo 4s 17Thd2 do dia 30/11/2010, segundo o
prazo previamente estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil- RFB, para
o seu conhecimento eletrdnico agregado (HBL) CE 151005208606640.

A carga objeto da desconsolidacdo em comento foi trazida ao Porto de Santos
acondicionada nos Containeres KKFU6662065, KKFU6664941, KKFU6963670 e KLFUS5962586, pelo
Navio M/V "AMBASSADCOR BRIDGE", em sua wviagem 101W, no dia 01/12/2010, com atracacdo
registrada as 14h4l. Os documentos eletrdnicos de transporte gque ampararam a chegada da
embarcacdo para a cardga sio Escala 10000395240, Manifesto Eletrdnico 1510502368920,
Conhecimento Eletrdénico Master MBL15100520307%0685, Conhecimento Eletrdénico Sub-Master
MHEBL151005205578808, Conhecimento Eletrdnico Sub-Master MHBL151005206806901 e
Conhecimento Eletrdnico Agregado HBL151005208606640.

(.)

No caso, ndo ha divida gquanto & materialidade do fate, qual seja, a ndo apresentacio de
informacdo na forma e no prazo definido pela legislacdo aduaneira. Com efeito, as
informacdes exigidas foram prestadas somente ds 17hd2 do dia 30/11/2010 (data/hora da
ineclusio do conhecimento eletrénico agregado HBL 151005208606640), ou seja, apds as
quarenta e oilto horas anteriores ao registro da atracacio da embarcacio no Porto de

Santos, ocorrideo este em 01/12/2010, &s 14hd4l.

()

DO RESPONSAVEL PELA INFRACAC NO CASO

Examinada a documentacdo juntada aos autos, especialmente os extratos com o registro da
conclusio da desconsolidacd3o para o Conhecimento Eletrénico - CE Sub-Master
151005206806901, ocorrida somente as 17hd42 do dia 30/11/2010, com a inclusio do
Conhecimento Agregado — CE 151005208606640, cuja informacdo fora de prazo deu origem a
presente autuacdo, verifica-se gue figura como agente de carga consignatario do
Sub-Master 151005206806%01, a empresa SLT SOLUCOES LOGISTICAS DE TRANSPORTE E
CONSULTORIA LTDA, CNPJ 07.159.484/0001-65.

O sujeito passivo foi cientificado da autuacdo por meio de correspondéncia
enviada pelos Correios, com Aviso de Recebimento (AR), recebida em 13/10/2011 (fls. 35/36).
E, em 07/11/2011, protocolou sua impugnacdo ao lancamento (fls. 37/48), que foi objeto de
julgamento pela 42 Turma da DRJ/RJO, em sessdo ocorrida em 21/12/2017, ocasido em que se
decidiu, por unanimidade de votos, “DEIXAR DE ACOLHER A IMPUGNACAO, e considerar
devida a exa¢do no montante de R$ 5.000,00”.

A impugnante foi cientificada da decisdo de piso por meio de correspondéncia
enviada pelos Correios, com AR, recebida em 23/02/2018 (fls. 71/74). E, em 19/03/2018,
solicitou juntada ao processo de seu recurso voluntario (e anexos, fls. 75 e seguintes), cujos
principais protestos e alega¢des seguem sintetizados:

e ecm que pese o entendimento firmado “no antigo Tribunal Federal de
Recursos e no Supremo Tribunal Federal”, no sentido que o prazo
prescricional para a exigéncia do credito tributario lancgado
tempestivamente so se inicia “a partir do encerramento do procedimento
administrativo fiscal, momento no qual a constituicdo do crédito tributario
tornou-se definitiva”, “ndo se mostra razoavel e, tampouco, proporcional
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que, apds a lavratura do auto de infracdo, 0 sujeito passivo da obrigacéo
tributéria espera por longos anos a constituicdo definitiva do crédito
tributario”, ainda que, nesse periodo, sua exigéncia esteja suspensa por
forga do disposto no art. 151, inciso 111, do CTN. Este é o posicionamento
da melhor doutrina. “A perpetuacao do processo tributario administrativo
ofende claramente ao principio da seguranca juridica, inclusive, o primado
da dignidade da pessoa humana”;

e em observancia ao comando do art. 5°, inciso LXXVII, da Carta Magna, o
artigo 24 da Lei n° 11.457, de 2007, fixou em 360 dias 0 prazo para a
Administracdo Tributaria decidir acerca de peticGes, defesas ou recursos
interpostos pelos contribuintes. E ndo ha que se falar da alegada natureza
impropria deste prazo, uma vez que sua inobservancia implica em ofensa
ao principio constitucional da eficiéncia, como ja decidido pelo STJ, em
julgamento trazido a colacdo. Nesse sentido, a decisao recorrida deixou de
observar o prazo em testilha, porquanto passados mais de 7 anos entre o
protocolo da impugnacdo e o seu julgamento. Assim, “¢ imperioso que
essa Douta Turma declare a perempcdo do direito de constituir
definitivamente o crédito tributario”, com a consequente “extingdo do
crédito tributario nele debatido”;

e ha que se aplicar ao caso concreto o prazo disposto no art. 173, paragrafo
unico do CTN, que a doutrina entende como sendo um prazo de
perempcao. Nesse mesmo sentido ja decidiu o Tribunal de Justica do Rio
Grande do Sul, “embora tenha denominado o instituto em discussdo de
prescricdo intercorrente”. E “é imperioso concluir que a longa demora no
encerramento de determinado procedimento administrativo fiscal beneficia
aquele que a causou”, em razdo da crescente incidéncia dos acréscimos
moratorios;

e quanto ao cumprimento da obrigagdo acessoOria, “tanto o agente de
navegacao como o de carga promoveram em tempo habil a inclusdo das
informacdes perante o sistema fiscalizador da Receita Federal Brasileira,
em especial quanto a escala” e, assim, “todos 0S prazos exigidos pela
Receita Federal Brasileira foram cumpridos e, consequentemente, a
mesma nao sofreu nenhum tipo de dificuldade seja para fiscalizagdo, seja
para apuracao de créditos destinados ao erario”;

e 0 prazo minimo estabelecido para a prestagido das informagdes “nao podera
atentar o principio da seguranga juridica” ao “impor uma obrigacdo a
alguém baseando em fatos incertos e fora da normalidade e rotina dos
portos”;

e a autuacdo afrontou os principios da capacidade contributiva, da vedacao
ao _confisco, da razoabilidade, da proporcionalidade, da moralidade e,
principalmente, da seguranca juridica, albergados tanto pela Constituicéo
Federal como pela Lei n°® 9.784/99 (art. 2°), “aplicavel subsidiariamente”.
E estas afrontas implicam em considerar arbitraria “a aplicaco da
penalidade em testilha”. A penalidade aplicada “ndo se pauta em
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gualguer_critério_de individualizacdo, permitindo-se a aplicacdo de
idéntica penalidade ao sujeito que presta as informagdes com atraso de
horas, bem como aquele que presta-las (sic) com atraso de dias ou até
meses”. Nesse contexto, “¢ certa a conclusdo de que o artigo 107, IV, do
Decreto-lei n® 37/1966, com a redacdo dada pelo artigo 77 da Lei
10.833/2003, é inconstitucional”; (negrito original, demais destaques
acrescentados)

3

e “eventual responsabilidade a ela atribuida foi excluida pela dendncia
espontdnea da infracdo, nos termos do art. 138 do Cddigo Tributério
Nacional e artigo 102, 88 1° e 2°, do Decreto-Lei n° 37/1966”, forte no
entendimento da melhor doutrina, e em confronto com o entendimento do
STJ, pela “inaplicabilidade do artigo 138 do Codigo Tributario Nacional
ao descumprimento de deveres instrumentais ou obrigagdes acessorias”. E
a alteracdo havida no art. 102, § 2°, do Decreto-Lei n® 37/1966, pela Lei n°
12.350/2010, passou a permitir, “no _ambito aduaneiro, a exclusio de
responsabilidade pela dendncia espontanea da infracdo em casos de
descumprimento de obrigacdes acessorias, administrativas  ou
instrumentais”, criando “uma excecdo a regra da inaplicabilidade do
instituto da dendincia espontanea da infracao pelo descumprimento de
obrigacdes acessoOrias, administrativas ou instrumentais” (destaques
originais). Nesse sentido, j& decidira, o Tribunal Regional Federal (TRF)
da 12 Regido e também o TRF da 5% Regido, assim como a Justica Federal
em 1° Grau e também “a 2* Camara do CARF” (Acérdao n°® 3201-
001.222), em casos analogos ao presente;

A recorrente concluiu requerendo notificacdo prévia acerca da data do julgamento
do seu recurso, para fins de sustentacdo oral, bem como o seu conhecimento e provimento, para
fins de extingdo do crédito tributario guerreado. Instruiu seu recurso com cépias de documentos
de representacdo processual, bem como da Exposicdo de Motivos da Medida Provisoria n°
495/2010 e jurisprudenciais nele citados.

Voto

Conselheiro Paulo Régis Venter, Relator.
Da competéncia para julgamento

O presente colegiado é competente para apreciar o recurso, em conformidade
com o prescrito no art. 4°, combinado com o artigo 23-B, do Anexo Il da Portaria MF n° 343, de
2015, que aprovou o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, com
redagéo da Portaria MF n° 329, de 2017.

Da admissibilidade

Atendido os requisitos de admissibilidade, o recurso encontra-se habil a
apreciacdo deste colegiado.
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Do recurso voluntério

O recurso em andlise ndo se reportou especificamente aos fundamentos esposados
na decisdo recorrida, limitando-se a relatar a sua conclusao e asseverando, entretanto, que “a
aplicacdo e manutencédo da discutida penalidade carece de fundamentos faticos e juridicos aptos
a manutencao do crédito tributario, como a seguir se demonstrarad”.

Como jéa relatado, a recorrente fundamenta seu pedido pela extingdo do crédito
tributario lancado sob a alegacéo preliminar de que (1) a demora no julgamento teria configurado
a perempg¢do do direito de constituir definitivamente o crédito tributario ou a prescricédo
intercorrente da acdo de cobranca; no mérito, (2) ao cumprir a obrigacdo acessoria antes de
qualquer procedimento fiscal, ainda que a destempo, restaria configurada a dendncia
espontanea da infracdo, com a consequente exclusdo da sua responsabilidade; (3) a autuacao
guerreada violou diversos principios constitucionais, assim como a propria fundamentacéao
legal da multa aplicada, por ndo se pautar em qualquer critério de individualizacéo.

Pois bem.
Da preliminar de perempcao/prescricado intercorrente

Em que pesem os fundados reclamos postos na peca recursal, acerca da alegada
ocorréncia da perempcdo do direito de constituir definitivamente o crédito tributario ou da
prescricdo intercorrente para a sua cobranga, fato é que esta matéria ja se encontra pacificada
neste E. CARF, por meio da Simula CARF n° 11, cujo verbete segue transcrito:

Simula CARF n° 11 : N&o se aplica a prescricdo intercorrente no processo
administrativo  fiscal. (Vinculante, conforme Portaria MF n° 277, de
07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Como se observa, por forca da Portaria MF n°® 277/2018, referida Sumula tem
efeito vinculante em relacdo a administracéo tributaria federal, abarcando, assim, as decisdes
proferidas pelas Delegacias de Julgamento da Receita Federal do Brasil (contra a qual a
recorrente expressamente se opds em face do longo transcurso de tempo havido entre o protocolo
da sua impugnacdo e o julgamento pela instadncia a quo), bem como pela Procuradoria da
Fazenda Nacional, além das decisdes deste E. CARF, evidentemente.

E, muito embora a Sumula n® 11 reporte-se especificamente a questdo da
prescricdo intercorrente, o entendimento é igualmente aplicavel a alegacdo da perempcdo do
direito de constituir definitivamente o crédito tributario, posto que o fundamento dos protestos é
0 mesmo: a demora no encerramento do litigio administrativo. Assim, os motivos que afastam a
incidéncia da prescricdo intercorrente da mesma forma afastam a incidéncia da alegada
perempc¢do. Com efeito, se, em razdo da demora no encerramento do litigio administrativo, este
CARF n&o reconhece a prescricdo intercorrente, que fulminaria a acdo de cobranga do crédito
tributario definitivamente constituido, igualmente ndo se reconhece, como causa antecedente, a
perempcdo do direito de constituir o crédito definitivamente, com a decisdo administrativa
irrecorrivel, que encerra aquele litigio.

Nesses termos, rejeito a preliminar arguida.


http://idg.carf.fazenda.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portarias-do-mf-de-interesse-do-carf-2018/portarias-mf-277-sumulas-efeito-vinculantes.pdf
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Superada a questdo preliminar, prejudicial de mérito, passo a analise dos protestos
relativos ao mérito da exigéncia objurgada.

Da situacdo fatica e da legislacédo regente vinculante

Como descrito no corpo do auto de infragdo em julgamento, o Navio M/V
“AMBASSADOR BRIDGE”, em sua viagem 101W, que transportava as cargas importadas de
que trata a presente autuacdo, atracou no Porto de Santos em 01/12/2010, as 14h41. O
Conhecimento Eletronico Sub-Master (MHBL) n°® 1510052068069 foi incluido no SISCOMEX
CARGA ainda no dia 26/11/2010, as 18h14. Entretanto, a desconsolidacdo do Conhecimento
Eletronico House (HBL) n° 151005208606640, com a incluséo das informacgdes no SISCOMEX
CARGA, s0 foi concluida as 17h42 do dia 30/11/2010, a destempo. Tais fatos encontram-se
comprovados pelas provas anexadas ao auto de infracdo (fls. 19 e seguintes). Registre-se, nessa
toada, que a recorrente ndo instruiu seu recurso com nenhuma prova capaz de infirmar a
acusacao fiscal.

Assim, restou efetiva e objetivamente configurada a ocorréncia da infracdo a
legislacdo de regéncia, ex vi do disposto no art. 22, inciso Ill, da Instrucdo Normativa RFB n°
800, de 27 de dezembro de 2007, verbis:

Art. 22. Sao o0s seguintes 0s prazos minimos para a prestacao das informagtes a RFB:

()

I11 - as relativas a conclusdo da desconsolidacdo, quarenta e oito horas antes da chegada
da embarcac&o no porto de destino do conhecimento genérico.

E a penalidade aplicavel em face da infragdo havida encontra-se prescrita no art.
107, inciso 1V, alinea “e”, do Decreto-lei n® 37, de 18 de novembro de 1966, com a redacdo dada
pela Lei n® 10.833, de 29 de dezembro de 2003, que fundamentou o lancamento contestado,
verbis:

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:

()
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):

()

e) por deixar de prestar informacdo sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre
as operacOes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita
Federal, aplicada a empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de
servicos de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga

Dessarte, uma vez inequivocamente comprovada a situacdo fatica que implicou
em infracdo a legislacdo de regéncia, dela emergiu a obrigacdo tributaria de pagamento da
penalidade cominada no texto legal, cujo crédito tributario foi constituido por meio do auto de
infracdo em julgamento.

E, a teor do que dispbe o paragrafo Gnico do art. 673 do Decreto n° 6.759, de 5 de
fevereiro de 2009, que “regulamenta a administracdo das atividades aduaneiras, e a fiscalizagéo,
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o controle e a tributagdo das operagdes do comércio exterior”, € objetiva a responsabilidade pela
infracdo a legislagdo aduaneira, verbis:

Art. 673. Constitui infracdo toda agcdo ou omissdo, voluntaria ou involuntaria, que
importe inobservancia, por parte de pessoa fisica ou juridica, de norma estabelecida ou
disciplinada neste Decreto ou em ato administrativo de carater normativo destinado a
completa-lo (Decreto-Lei n° 37, de 1966, art. 94, caput).

Paragrafo Gnico. Salvo disposicdo expressa em contrario, a responsabilidade por
infracdo independe da intengdo do agente ou do responsavel e da efetividade, da
natureza e da extenséo dos efeitos do ato (Decreto-Lei n°® 37, de 1966, art. 94, § 2°).

Nesse contexto, as circunstancias que levaram o sujeito passivo a cometer a
infracdo penalizada igualmente ndo se prestam a eximir a sua responsabilidade pelo
adimplemento da pena pecuniaria exigida.

Conclui-se, assim, que € procedente o lancamento contestado.
Da dendncia espontanea

A recorrente, ciente da infracdo cometida, pleiteia a exclusdo da penalidade
imposta ao argumento de que, por ter prestado as informacGes exigidas pela legislacdo regente,
relativas as desconsolidagfes dos conhecimentos agregados, ainda que ap6s o prazo minimo nela
fixado, mas antes de qualquer procedimento fiscal, teria incidido na hipdtese de denuncia
espontanea da infragdo, sendo inaplicavel a multa exigida, especificamente por forca da alteracao
havida no art. 102, § 2° do Decreto-Lei n® 37/1966, pela Lei n® 12.350/2010, que passou a
permitir, “no_ambito _aduaneiro, a exclusdo de responsabilidade pela denuncia espontanea da
infracio em casos de descumprimento de obrigacbes acessérias, administrativas ou
instrumentais”, criando “uma exce¢do a regra da inaplicabilidade do instituto da dendncia
espontanea da infracdo pelo descumprimento de obrigacGes acessorias, administrativas ou
instrumentais”.

Novamente, em que pese o esforco argumentativo da recorrente, também esta
matéria ja se encontra pacificada neste E. CARF, com entendimento contrdrio ao seus
argumentos, nos termos da sua Sumula n° 126, igualmente vinculante em relacdo a administracao
tributéria federal, com o seguinte verbete:

Stmula CARF n° 126: A denlncia espontanea ndo alcanca as penalidades infligidas
pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservancia dos
prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestacdo de
informagdes a administracdo aduaneira, mesmo apds o advento da nova redagdo do art.
102 do Decreto-Lei n°® 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei n°® 12.350, de 2010.
(Vinculante, conforme Portaria ME n° 129, de 01/04/2019, DOU de
02/04/2019).

Dessarte, ndo reconheco a incidéncia da dendncia espontanea na espécie em
julgamento, ndo havendo que se afastar, assim, a exigéncia da penalidade posta no langamento
guerreado, ainda que a obrigacdo tenha sido cumprida, intempestivamente, antes de qualquer
procedimento fiscal.


https://carf.economia.gov.br/noticias/2019/arquivos-e-imagens/portaria-me-129-sumulas_efeito-vinculante.pdf
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Das violagdes aos principios constitucionais

De resto, como relatado, inconformada com a exigéncia fiscal, a recorrente aponta
a violacdo de diversos principios constitucionais (seguranca juridica, vedacdo ao confisco,
capacidade contributiva, moralidade) além dos principios juridicos da proporcionalidade e da
razoabilidade, e também a propria inconstitucionalidade do fundamento legal que ensejou a
aplicagdo da multa guerreada.

Ocorre que tais protestos sequer podem ser conhecidos no ambito dos julgamentos
administrativos, posto que esta vedado aos julgadores que atuam nesta seara negar vigéncia a
dispositivos normativos positivados na legislacdo de regéncia. A estes cumpre, tdo somente,
analisar a conformidade do direito positivado as situacdes faticas historiadas nos autos dos
processos administrativos, frente aos expressos protestos trazidos em sede de recurso admitido
para julgamento.

E, como é cedico, também esta matéria encontra-se pacificada neste E.CARF, ha
muito tempo, por meio de sua Sumula n® 2:

Simula CARF n°® 2: O CARF ndo € competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Nesse giro, reporto-me a ementa do recente Acorddo n° 3003-001.513, que bem
sintetizou a questao:

MULTA. CONSTITUCIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE ANALISE.
SUMULA CARF Ne. 2.

Ndo pode a autoridade langadora e julgadora administrativa, invocando a
proporcionalidade, a razoabilidade ou qualquer outro principio, afastar a aplicacdo de lei
tributaria valida e vigente. Isso significaria declarar, incidenter tantum, a
inconstitucionalidade da lei tributaria que funcionou como base legal da multa imposta.

Enfim, no ponto em debate, o inconformismo da recorrente s6 pode ser apreciado
no dmbito de eventual processo judicial.

Assim, no ponto, ndo conhego do recurso.
Da concluséo

Ante o exposto, voto por conhecer parcialmente do recurso voluntario, ndo o
conhecendo quanto as alegacdes de inconstitucionalidade, por rejeitar a preliminar relacionada a
prescricdo intercorrente e, no mérito, por negar provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Paulo Regis Venter



FI. 10 do Acdrdao n.° 3001-001.847 - 32 Sejul/12 Turma Extraordinaria
Processo n® 11128.720686/2011-08



